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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE FOMENTO N° 004/2022, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
MEDIANEIRA E A FUNDAÇÃO JANDIRA 
ÁUREA ZÍLIO. 

 
 

O MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, 

regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.206.481/0001-58, com sede e foro 

nesta Cidade e Comarca de Medianeira, Estado do Paraná, à Avenida José 

Callegari, nº 647, Bairro Ipê, CEP. 85884-000, neste ato representado pela 

Secretária Interina de Assistência Social, (Decreto nº 660/2022) Sra. CHRISTIANE 

ZANETTE MONDARDO, brasileira, casada, portadora do RG: 8.382.595-2 SSP/PR 

e CPF/MF 039.873.689-85, residente e domiciliada à Rua Acre, nº2530, Bairro 

Nazaré, CEP. 85884-000, Medianeira/PR, o Conselho Municipal de Assistência 

Social, doravante denominado CMAS, na condição de interveniente, com sede a 

Avenida José Callegari, nº 647, 4º andar, Bairro Ipê, Medianeira/PR, representado 

neste ato por sua presidente a Sra. JULIANA VIERA MARCOLIN, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.795.152-7 SSP/PR e do CPF nº 

057.380.499-90, residente e domiciliada a Rua Ipanema, nº521, Recreio Paraíso, 

Medianeira/PR, de um lado e de outro a Fundação Jandira Áurea Zílio, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 78.102.480/0001-99, com sede a Rua Goiás, s/nº, bairro Nazaré, 

Medianeira/PR, representada por seu Provedor, LUZAOIR ADILSON LENZ , 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.674.915-2 – PR e do CPF nº 

982.780.109-00, residente e domiciliado a Rua Rio Branco, nº 2410, Bairro Cidade 

Alta, Medianeira - PR, doravante denominada apenas Organização da Sociedade 

Civil, em conformidade com os dispositivos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 

de 2.014 e suas alterações e Decreto nº 062/2018 de 05 de março de 2018, bem 

como demais atos normativos que regem a matéria, firmam o presente Termo 

Aditivo com as condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado em 159 dias o prazo de vigência da 
parceria constante da cláusula sexta do Termo de Fomento a partir de 25/06/2023, 
findando-se em 30/11/2023.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula terceira do Termo de Fomento, 

acrescentando o valor de R$6.063,02 (seis mil e sessenta e três reais e dois 

centavos) dos rendimentos, totalizando um valor de R$ 129.491,02 (cento e vinte e 

nove mil quatrocentos e noventa e um reais e dois centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o plano de trabalho conforme constante no 

anexo ao presente termo. 

 

Página 22 de 69
Diário Oficial Eletrônico - Município de Medianeira - Edição N° 2831 - 13/06/2023.
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200- 2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil.

Administrador
Retângulo

Administrador
Retângulo

Administrador
Retângulo

Administrador
Retângulo

Administrador
Retângulo

Administrador
Retângulo

Administrador
Retângulo

Administrador
Retângulo

Administrador
Retângulo

Administrador
Retângulo

Administrador
Retângulo

Administrador
Retângulo



 

PREFEITURA DE MEDIANEIRA 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 2 

 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do Termo 

de Fomento não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

E, por estarem certos e ajustados, firmam, datam e assinam, na presença de duas 
testemunhas maiores e capazes juridicamente que também o subscrevem, o 
presente instrumento lavrado em 02 (duas) vias, impressas por meio eletrônico de 
um só lado, de igual teor e forma, para que surtam os efeitos legais esperados. 
 

 
Medianeira, 13 de Junho de 2023. 

 
 
 
   LUZAOIR ADILSON LENZ                                    ADRIANO BOTH 

                    Tomador                                                        Convenente  

 
 
 
                                           JULIANA VIERA MARCOLIN 
                                                        CMAS 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
Ass.:                                                   Ass.:  
Nome: Cheile Kátia da Silva de Oliveira Nome: Gleici Maria Variza Borges 
CPF: 049.792.559-14 CPF: 072.823.999-05  
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PLANO DE TRABALHO 

 
 

EDITAL: /2023 DATA PUBLICAÇÃO DIÁRIO: 16/11/2022 

Ou  

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO: 004/2022 

 

TIPO DE 

PARCERIA: 

COLABORAÇÃO   

 

FOMENTO x  

 

COOPERAÇÃO   

 

CONSULTA AO CONSELHO DE POLÍTICA PÚBLICA 

 CONSELHO: Conselho Municipal de Assistência Social 

 NÚMERO DA ATA: 04  

 DATA DA ATA: 20/04/2022  

NÚMERO DA PARCERIA: 004/2022 

DATA DA VIGÊNCIA:24/11/2022 A 30/11/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL ORDENADORA: Secretaria Municipal de Assistencia Social 

RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO PROPONENTE: Fundação Jandira Aurea Zilio  

END. SEDE: Rua Goiás, s/n, Bairro Nazaré 

 

LOCAL DE ATENDIMENTO: 

UNIDADE ENDEREÇO 
QTE DE 

ATENDIDOS 

001 Rua Goiás, s/n, nazaré 37 

 SOMA 37 

 

I – DADOS CADASTRAIS 
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1.1 - DADOS DA PROPONENTE 

Nome do Órgão ou Organização: Fundação Jandira Aurea Zilio – Lar dos Idosos 

CNPJ: 78.102.480/0001-99 Lei de Utilidade Pública: 

Área de Atuação: Assistencia Social Atividade Principal: Assistencia oa 

Idoso 

Endereço: Rua Goiás Bairro:Nazaré 

Município:Medianeira U.F:Pr. CEP:85884-000 

DDD/TEL Fixo: (45)3264-4983 E-mail: lardosidososmedianeirapr@hotmail.com 

Periódico Oficial: Instagran/ Facebook @lardosidososmedianeira 

Agência:0956 Conta Corrente:4680-1 Banco: Caixa Econômica Federal 

Licença sanitária:1873/2021 CMAS - Registro/Data: 

01/2010 

CEBAS - Registro/Data 

Processo nº 

235874.0162537/2021 
( x ) Sim  (  ) Não 

 

 

1.2 - IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE 

Nome: Luzaoir Adilson Lenz 

Cargo ou Função:Presidente Vigência do Mandato:11/07/2024 

CPF:982.780.109-00 RG:610375620-8 Órgão Expedidor:SSP/RS 

Endereço que reside:Rua Rio Branco, 2410, cidade Alta 

DDD/TEL Fixo: (45) E-mail: lenz_509@hotmail.com 

Município:Medianeira U.F:Pr. CEP:85884-000 

 

1.3 - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

Nome:Andréia Blauth 

Formação: Assistente Social Nº Registro no Conselho de Classe:5634 

11° Região PR. 

CPF:006.820.259-84 RG:8.024.634-0 Órgão Expedidor:SSP/PR 

Endereço que reside:Rua Peroba, 1201, Itaipu 

DDD/TEL Fixo:(45)99906-9642 E-mail:andreiablauth_3@hotmail.com 

Município:Medianeira U.F:Pr. CEP:85884-000 

 

A história da Fundação Jandira Aurea Zilio inicia no ano de 1984,  a partir de um sonho da 

Sra. Jandira Aurea Zilio, que sempre teve o espírito de solidariedade e amor ao próximo. 

Preocupada em construir uma sociedade mais justa e igualitária, e com  a clareza de uma 

II - APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO 
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grande missão e projeto de vida, fez a doação de uma chácara para que fosse  construído 

um local onde idosos desamparados e sem familiares pudessem encontrar apoio, segurança, 

carinho e atenção, suprindo suas necessidades mais urgentes, construindo verdadeiramente 

um novo Lar. 

Sendo assim fundou-se no dia 12/12/1984, a Fundação Jandira Aurea Zilio, popularmente 

conhecido como “Lar dos Idosos”. 

Atualmente é denominada uma Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI)1 que 

promove o atendimento integral institucional, presta serviços e realiza ações assistenciais 

sem fins lucrativos de forma continuada e planejada, garantindo a defesa e o direito do idoso. 

A finalidade do Lar é abrigar e amparar pessoas idosas de ambos os sexos com idade igual 

ou superior a 60 (sessenta) anos, independentes e/ ou com diversos graus de dependência, 

quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares, 

principalmente Idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com 

vivência de situações de violência, de negligência, em situação de rua e de abandono, com 

vínculos familiares fragilizados ou rompidos.  

O Lar é um ambiente alegre e acolhedor, fator esse, essencial para a vida dos idosos e que 

além de carinho, atenção e assistência são disponibilizados ainda os seguintes serviços 

como: moradia, alimentação, higiene, lavanderia, vestuário, transporte, assistência médica - 

SUS ( uma vez na semana na Instituição), enfermagem 08 horas dia (assistência ao idoso 

24 horas interruptas), medicamentos (SUS), atendimento com fisioterapeuta (sus), 

atendimento nutricional, atendimento psicológico ( SUS), atendimento odontológico (SUS), 

serviço social ( 30 horas semanais), religioso, lazer e transporte.  

Tem por área de abrangência a Comarca de Medianeira – Paraná, que fazem parte os 

Municípios de Serranópolis do Iguaçu e Missal, com capacidade de atendimento para 42 

internos. 

Seus princípios Legislativos pelo qual rege a resposta social de Lar estão fundamentados 

 
1 INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA para IDOSOS (ILPI) segundo a RDC-283-instituições governamentais e não governamentais, de caráter 

residencial, destinada a domicilio coletivo para pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, com ou sem suporte familiar, em condições de liberdade, 
dignidade e cidadania. 
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nas formas estabelecidas da Lei 8.842/1994 que trata da Política Nacional do Idoso, da Lei 

nº 10.741/2003 Estatuto do Idoso e Resolução nº 109/2009, Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais, RDC/ANVISA nº 283/2005, Resolução da Diretoria Colegiada. 

 

III - APRESENTAÇÃO DO PROJETO  

3.1 Nome do Projeto: Qualidade de Vida na Melhor Idade 

3.2 Local e endereço de realização do Projeto:Rua Goiás, s/n, nazaré 

3.3 Territorialização - Área de abrangência: Medianeira 

3.4 Capacidade Instalada - Estrutura Física: 

( x) Própria ( ) Alugada ( ) Cedida ( ) Outros 

3.5 Equipamentos disponíveis:  

Dormitorios: 42 Multiuso, 42 camas, 08 tv; 

Sala de Estar: Sofá, cadeiras de papai, 01 tV 

Sala do admnistrativo: 02computadores, 2 impressora, 01 notebook, 01 data show, 01 telefone, 

3 mesas, 4 armarios;  

Enfermagem: 01 computador, 01 impressora, 01 telefone, 1 mesa, 01 aramario, 01 pia 01 

armario para guarda de medicamentos, 1 frigo bar; 

Refeitorio: 12 mesas, 42 cadeiras, 01 Tv; 

Cozinha: 02 camaras fria, 03 congelador, 02 geladeiras, 01 fogão industrial, 01 amassadeira de 

pão, 01 cilindro eletrico, microondas, 02 pia e armarios de cozinha; 

Lavandeira: 01 maquina de lavar industrial, 01 centrifuga, 01 secadora, 01 maquina faz tudo 12 

kg, 01 tanquinho. 

 

IV - OBJETO DA PARCERIA 

4.1 Objeto  

Projeto “Qualidade de Vida na Melhor Idade” que visa atender 37 idosos acolhidos custeando a 

manutenção do serviço prestado, tais como, fraldas para os idosos, produtos para higiene 

pessoal, limpeza, equipamentos de proteção individual e produtos alimentícios por um período 

de 6 meses 

4.2 Objetivos Específicos  

1.Promover melhor qualidade de vida através de uma alimentação saudável; 

2.Proporcionar ambiente limpo e protegido com a a quisição de produtos de limpeza; 

3.Proporcionar ao funcionario proteção individual através do uso de IPIs; 

4 contribuir para o bem estar dos idosos acolhidos com a compra de fraldas e produtos de 

higiene pessoal. 
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4.3  Prazo para Execução do Objeto 

Data do Inicio: 24/11/2022 Data do Término: 30/11/2023 

4.4 Valor Global para Execução do Objeto: 129.491,02 

Valor do Repasse: 129.491,02 Valor da Contrapartida:00,00 

Nº de Parcelas:01 Valor das Parcelas: 129.491,02 

 
 

V - PÚBLICO ALVO 

5.1 Caracterização do público alvo: 37 idosos acolhidos ao lar dos idosos 

5.2 Faixa Etária: a partir de 60 anos 

 5.3 Especificação dos Critérios de Seleção dos Participantes do Projeto: A finalidade do 

Lar é abrigar e amparar pessoas idosas de ambos os sexos com idade igual ou superior a 

60 (sessenta) anos, independentes e/ ou com diversos graus de dependência, quando 

esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares, 

principalmente Idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com 

vivência de situações de violência, de negligência, em situação de rua e de abandono, com 

vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

 

 

 

O lar é uma Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) 1 que promove o 

atendimento integral institucional, que presta serviços e realiza ações assistenciais sem fins 

lucrativos de forma continuada e planejada, garantindo a defesa e o direito do idoso. O 

objetivo do Lar é abrigar e amparar pessoas idosas de ambos os sexos com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos.  

Com a preocupação em amparar e assegurar o idoso em seu direito como cidadão 

integrante de uma sociedade, o Lar dos Idosos procura proporcionar aos seus internos uma 

vida digna, saudável, positiva, mostrando a importância deles ao meio em que vivem, e no 

momento em que estamos vivendo os idosos tem sido a de maior vulnerabilidade às formas 

graves da doença e evolução para óbito, sobretudo entre idosos frágeis, portadores de 

VI - JUSTIFICATIVA DO OBJETO DA PARCERIA 

Página 28 de 69
Diário Oficial Eletrônico - Município de Medianeira - Edição N° 2831 - 13/06/2023.
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200- 2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil.



  

 
 / /   

Plano Aprovado em Assinatura Concedente 

 

 

comorbidades. 

A Anvisa publicou orientações para a prevenção e o controle de infecções pelo novo 

coronavírus (Covid-19) em instituições de longa permanência para idosos (ILPIs), também 

conhecidas como asilos ou casas de repouso. As orientações estão publicadas na Nota 

Técnica 07/2022, e valem tanto para os residentes quanto para os profissionais e cuidadores 

que trabalham nesses locais. As recomendações também deverão ser repassadas aos 

visitantes. O objetivo é aumentar o cuidado para evitar infecções pelo vírus, que apresenta 

alta letalidade na população com 60 anos ou mais. Além disso, a população residente nas 

ILPIs é mais vulnerável, com níveis variados de dependência e necessidades complexas. 

As medidas de prevenção que devem ser aplicadas são as mesmas para detectar e 

impedir a propagação de outros vírus respiratórios, como por exemplo a influenza, que causa 

gripe. 

Devido a todo esse contexto em que estamos vivendo a mais de dois anos, o lar vem sofrendo 

muito devido a todo esse contexto citado, no dia 23/05/2022 foi realizado uma reunião entre 

ministério público, secretaria municipal de assistência social e lar dos idosos, para que juntos 

busquemos soluções emergencial para suprir a necessidade do Lar. 

O lar está com dificuldade financeira, devido a inflação e alta dos custos e outro ponto foi o 

aumento da convenção dos profissionais da saúde em 11%, na folha de pagamento e no vale 

alimentação, gerando assim um déficit desde fevereiro. A contemplação deste plano de 

trabalho vai sanar nossas dificuldades financeiras. 

O projeto visa garantir o custeio na parte produtos alimentícios,  material de limpeza e higiene 

pessoal, material de proteção individual e fraldas. Para conseguirmos liquidar nossas dívidas 

e assim poder dar continuidade no trabalho prestado. 

 

VII - MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E SUSTENTABILIDADE 

7.1 Quais técnicas de monitoramento e avaliação serão aplicadas durante a execução do 
objeto.  
A avaliação deverá ser um processo intencional, contínuo, sistemático, qualitativo e 
cumulativo que subsidia o planejamento das ações. O processo avaliativo permite à 
verificação quanto à eficácia e efetividade do cumprimento dos objetivos propostos. 
Portanto, é nesse sentido que as ações estão voltadas, visando à qualidade de vida dos 
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idosos, num contexto que engloba todos os profissionais especialmente Diretoria e equipe 
multidisciplinar que realizam o trabalho no Lar dos Idosos. 

7.2 Sustentabilidade do Projeto (Indicar se as ações/atividades terão continuidade após o 

término da vigência deste termo ou quais estratégias serão utilizadas para garantir a 

continuidade das ações/atividades):  

O projeto visa garantir melhor qualidade de vida para  os idosos acolhidos, com a 

contemplação do projeto serão sanadas as dividas e asssim conseguiremos manter o bom 

andamento das atividades no Lar dos idosos.  
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VIII – CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 Descrição da Meta: Este projeto visa atender a 37 idosos acolhidos, garantindo a defesa dos direitos das pessoas acolhidas na 
entidade. Diante da pandemia causada pelo coronavírus, que deixou boa parte do país em quarentena e diversas atividades paralisadas, o 
Lar dos Idosos também passa por dificuldades, visto que as pessoas saem menos de casa e com isso nossas doações diminuíram, doações 
está que é de fundamental importância para manutenção da Entidade, visto que ouve um grande aumento dos produtos e serviços nestes 
últimos anos. 
Este projeto tem por finalidade expor a nossa necessidade em virtude da pandemia que estamos passando e solicitamos a colaboração 
para custeio das despesas. 

Meta 01: Execução do serviço de acolhimento para 37 idosos com custeio de parte da manutenção do serviço que engloba material 
de limpeza e higienização, EPI´s, Fralda e gêneros alimentícios. 

8.2 Meta 8.3 Etapa 
8.4 Indicador Físico 8.5 Duração 8.6 Valor 

Previsto       
por Etapa 

Unidade Quantidade Inicio Término  

Execução do serviço de 
acolhimento para 37 idosos 
com custeio de parte da 
manutenção do serviço que 
engloba material de limpeza e 
higienização, EPI´s, Fralda e 
gêneros alimentícios. 

 Pessoas 37 24/11/2022 15/12/2023 129.491,02 
 

 TOTAL:  TOTAL: 
129.491,02 
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IX - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

9.1 Atividades Propostas 9.2 Horários 9.3 Carga 
Horária 

9.4 Dias da Semana 
9.5 Período 
(mês e ano) 

2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom Inicial Final 

Atendimento do Serviço 
social  

13:00 as 
19:00 

 

30 Horas 
semanais 

x x x x x     

Atendimento Psicologico  13:30 as 
17:30  

08 h semanais  x x       

Atendimento nutricional 07 as 19 12 h semanais   x       

Atendimento Medico  Tempo 
necessario 

Tempo 
necessario 
semanal 

  x       

Enfermagem e Cuidadores 24 horas   x x x x x x x   

Atividades Religiosas 2 vezes na 
semana 

   x   x    
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 / /   

Plano Aprovado em Assinatura Concedente 

 

 

Atividade de Recreação e 
Jogos 

  x x x x x x    

 

 

 

X - AVALIAÇÃO 

10.1 META 10.2 INDICADORES 10.3 MÉTODO DE  VERIFICAÇÃO  

Garantir a defesa dos direitos das pessoas 

acolhidas na entidade; 

Através de uma alimentação 

saudavel, uma higienização 

realizada da forma correta. 

A verificação se dá atraves do sistema 

implantado no lar, onde os dados dos 

idosos são alimentados diariamente. 

   

 

 

 

XI – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

Mês/Ano Valor do Repasse Valor da Contrapartida Valor Total 

11/2022 R$ 123.428,00 0,00 R$ 123.428,00 

06/2023 R$ 6.063,02 (rend. 

Aplicação) 

 R$ 6.063,02 

TOTAL   R$ 129.491,02 
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XII - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

12.1 Código do Tipo da Despesa 12.2 Descrição do Tipo de Despesa 12.3 Valores 

3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO R$ 59.428,00 

3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO R$ 52.000,00 

3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA R$ 18.063,02 

  TOTAL: R$ 129.491,02 

 

 

 

 

Medianeira  13/06 /2023   

Local Data Assinatura do Presidente  

 

 

 

Página 34 de 69
Diário Oficial Eletrônico - Município de Medianeira - Edição N° 2831 - 13/06/2023.
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200- 2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil.


